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  EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 080/2024 

PARTES: - Gabinete do Prefeito; 

- Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 

Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – CISURG-MP. 

 

OBJETO: 1.1. O objeto deste Termo de Cooperação Técnica é o apoio técnico- 

operacional para a condução de procedimentos licitatórios na forma 

eletrônica, mediante a designação de agente de contratação e equipe de 

apoio pelo Município de Itabira, para a realização de procedimentos 

licitatórios eletrônicos do CISURG-MP. 1.2. O Agente de Contratação 

indicado pelo Município de Itabira ficará responsável pelas seguintes etapas 

dos procedimentos licitatórios: a) credenciamento dos interessados no 

sistema eletrônico; b) recebimento, por meio eletrônico, das propostas de 

preços e da documentação de habilitação; c) abertura e exame das 

propostas de preços dos proponentes no sistema eletrônico; d) condução da 

disputa, de acordo com as regras da modalidade; e) declaração da proposta 

vencedora; f) geração da ata da disputa; g) coordenação da equipe de apoio 

para o suporte durante a condução dos procedimentos; h) recebimento e 

encaminhamento dos recursos interpostos; i) encaminhamento do processo 

à autoridade superior para adjudicação, homologação e formalização do 

contrato. 1.3 As competências não atribuídas expressamente ao Agente de 

Contratação, ou que se referem à "autoridade superior", permanecerão sob 

a responsabilidade do CISURG-MP, incluindo: a) determinação da abertura 

do procedimento licitatório; b) análise e resposta aos pedidos de 

esclarecimento e às impugnações interpostas; c) decisão sobre recursos 

interpostos; d) Adjudicação e homologação do resultado do certame e 

formalização do contrato com o vencedor. 1.4 Além das competências 

citadas no item 1.3, o CISURG-MP será responsável por todas as atividades 

inerentes à fase interna do procedimento licitatório, incluindo, mas não se 

limitando a: a) Elaboração do Documento de Formalização de Demanda, 

detalhando as necessidades e requisitos do objeto a ser licitado; b) 

Realização da Cotação de Preços, quando aplicável, para subsidiar a escolha 

da modalidade de licitação e os parâmetros orçamentários; c) Elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar, quando necessário, para justificar a escolha do 

objeto e a modalidade da licitação; d) Desenvolvimento do Termo de 

Referência, contendo as especificações detalhadas do objeto, critérios de 

execução, prazo e condições para a contratação; e) Redação da Minuta do 

Edital, contemplando todas as cláusulas e condições necessárias para a 

realização da licitação; f) Emissão do parecer jurídico, com análise da 

legalidade e adequação do procedimento, bem como da conformidade do 
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Edital e documentos correlatos com a legislação vigente. 1.4.1 O CISURG-MP 
deverá garantir que todos os documentos e procedimentos descritos nesta 

cláusula sejam elaborados de acordo com as normas legais aplicáveis, com 

vistas à realização de um processo licitatório transparente, eficiente e que 

atenda ao interesse público. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

DATA DE 
ASSINATURA: 

16 de dezembro de 2024 

 

ASSINAM: - Marco Antônio Lage – Prefeito Municipal; 

- Doris Campos Coelho – Vice-Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio 

Piracicaba - CISURG-MP. 
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